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f. C'fEITURA DA ElTÃnCIA TURilTlCA DE 

~ >', IBITlnGA 
. ~ rrans#" ADM, 2009 - 201i! 

LEI NO 3.339. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009 

Altera Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de lbitinga, 
criado pela lei municipal 1.706, de 25 de 
julho de 1990, incisos I, 11 e III, 
posteriormente alterado pelas leis 
2.199/97, 2.368/99, 2.489/02, 2.549/02, 
2.606/02, 2.763/04, 2.815/05, 2.819/05, 
2.871/06, 2.900/06, 2.963/07, 2.973/07, 
2.974/07, 3.003/07, 3.006/07, 3.007/07, 
3.023/07,3.041/07,3.042/07, 3.048/07, 
3.097/08,3.113/08 e 3.209/09. 

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1°. Ao Quadro de Pessoal Permanente, 
descrito no inciso I do artigo 10 da Lei nO 1.706, de 25/07/90, são 
acrescentados os empregos a seguir, cujas quantidades estão inseridas no 
anexo I: 

Quantidade Denominação Referência 
01 (um) Marceneiro 11 onze 
02 (dois) Telefonista 05 cinco) 
02 (dois) Analista de Compras 22 (vinte e dOis) 
01 (um) Arauiteto 16 (dezesseis) 

Art. 2°. As des esa decorrentes da execução 
desta lei correrão por cOnta de dotações pr pr' s do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 
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sua publicação. 

Administraçã da P. M., e 
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Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de 

Registrada e publica a na Secretaria de 
17 de dezembro de 2009 
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ANEXO I 
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Quadro de Empregos (art. 10 - inciso I da lei 2.963/07) 

regidos pela CLT 
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EMPREGOS 
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